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SUPE 26 HRAC   13/07/20- Portaria 

 
PORTARIA  26/2020  SUPE 

 
Altera a Portaria Supe 08/2019, a qual dispõe  sobre a composição  
da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) do Hospital 
de Reabilitação de Anomalias  Craniofaciais da Universidade de 
São Paulo (HRAC-USP). 

 
 
O Prof. Dr. Carlos Ferreira dos Santos, Superintendente “pro tempore” do Hospital de 
Reabilitação de Anomalias Craniofaciais da Universidade de São Paulo (HRAC/USP), no uso de 
suas atribuições legais, regimentais e estatutárias, resolve: 
 
Artigo 1º - Alterar a Portaria Supe 08 de 2019 a  qual dispõe  sobre a composição da Comissão 
de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) do HRAC-USP. 
 
Artigo 2º - Designar os servidores para Compor a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar 
(CCIH)  do HRAC-USP, referente ao período  de março de 2019 a março de 2021, passando  a 
contar com  os seguintes membros; 
 

 Ana Lúcia Peroni Costa Cardoso - Farmacêutica/Bioquímica 
 Claudia Regina Matiole Nunes – Enfermeira  
 Cleide Carolina da Silva Demoro Mondini - Enfermeira 
 Eduardo Boaventura Oliveira – Médico 
 Erica Crivelli Guedes Germano - Nutricionista 
 Hilton Coimbra Borgo – Médico 
 Isabel Cristina Drago Marquezini Salmen – Médica  
 Marcia Borges  Sanchez Rodrigues De Sá - Enfermeira 
 Monise Bressan  Kinoshita -  Administrativo 
 Narciso Almeida Vieira - Especialista em Laboratório  
 Roberta Martinelli  Carvalho – Dentista 
 Silvia Cristina Arantes - Farmacêutica/Bioquímica 

 
Parágrafo Primeiro - Fica designado como Presidente da Comissão de Controle de 
Infecção Hospitalar  Dr. Hilton Coimbra Borgo. 

 
Parágrafo Segundo - Ficam designados para compor o Serviço de Controle  de Infecção 
Hospitalar (SCIH), os profissionais Cleide Carolina da Silva Demoro Mondini  e Narciso 
Almeida Vieira. 

 
Artigo 3º. O mandato dos membros da presente Comissão será até de  02(dois) anos, podendo 
haver  reconduções. 
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

Bauru, 13 de julho de  2020. 
 

 
    

Prof. Dr. Carlos Ferreira dos Santos 
Superintendente “pro tempore” do HRAC-USP 


